
 

 
COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 17, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgado no tocante a Imposto sobre a transmissão causa 

mortis e por doação-ITCDM, previdência privada na modalidade VGBL, tendo 

natureza jurídica de seguro de pessoa; destarte, acarretando a não incidência do 

tributo e jazigo perpétuo, tarifa de manutenção cemiterial com escólio no Decreto 

municipal n. 39094, de 2014, declaração de Inconstitucionalidade parcial em 

decorrência do contrato ser anterior à vigência do decreto, sendo a cobrança 

indevida. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Casos de Covid-19 no sistema prisional crescem 82% em um mês 

 

Fonte: CNJ 

 

* Lei Estadual nº 8.961, de 03 de agosto de 2020 - Fica autorizado, por arbítrio dos usuários, a 

suspensão a cobrança de mensalidade e de planos adquiridos em academias de ginástica ou para prática de 

esportes durante o isolamento social na forma que menciona, e dá outras providências.  

 

Projeto de Lei nº 2314/2020 
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Autoria do Deputado: Carlos Macedo  

Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.  

*Omitida no D.O. de 04.08.2020.  

 

Decreto Executivo nº 47.194, de 04 de agosto de 2020 - Inclui o § 4º, do art. 4º do Decreto nº 

47.112, de 05 de junho de 2020 e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo 

coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência.  

 

Decreto Executivo nº 47.195, de 04 de agosto de 2020 - Orienta sobre a retomada antecipada das 

atividades práticas dos cursos da área de saúde das instituições privadas de ensino superior do Estado do Rio 

de Janeiro, e dá outras providências.  

 

Decreto Executivo nº 47.196, de 04 de agosto de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento 

da propagação do novo coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá 

outras providências.  

 

Decreto Executivo nº 47.198, de 04 de agosto de 2020 - Altera o § 4, do art. 24 e inclui o § 5º ao 

mesmo artigo, do Decreto Estadual nº 44.879, de 15 de julho de 2014, que estabelece os procedimentos a 

serem adotados na celebração e execução de convênios que impliquem dispêndio financeiro por órgãos e 

entidades da administração pública do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ. 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Segunda Turma garante novo acesso de Lula a acordos de leniência entre Odebrecht e 

MPF 
 

A Segunda Turma, por maioria de votos, assegurou à defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva acesso 

restrito aos acordos de leniência firmados entre a Odebrecht e o Ministério Público Federal (MPF).  

 

De acordo com a decisão, proferida na Reclamação (RCL) 33543, os advogados poderão ter acesso a 

elementos de prova já documentados e que lhes digam respeito na ação penal relativa à suposta cessão de 

terreno para construção de sede do Instituto Lula, ressalvadas eventuais diligências em curso ou em 

deliberação.  

 

A defesa alegava haver restrições ao compartilhamento das provas, mesmo diante da determinação do ministro 

Edson Fachin, relator da reclamação, para que o Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba (PR) 

concedesse o acesso aos autos em que fora depositado o acordo de leniência, inclusive em relação aos 

sistemas “MyWebDayb” e “Drousys”.  
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Ampla defesa  

 

Prevaleceu, no julgamento do agravo regimental na reclamação, a divergência aberta pelo ministro Ricardo 

Lewandowski. Ele afirmou que o acesso ao conteúdo dos acordos de leniência pelos acusados está 

plenamente amparado pela Súmula Vinculante 14. Segundo o ministro, o enunciado tem por objetivo viabilizar o 

exercício do contraditório, para afastar tudo o que possa ser usado contra o réu pela acusação e evitar abusos 

e ocultação de elementos de prova, de modo a fazer valer o direito constitucional ao devido processo legal e à 

ampla defesa.  

 

No caso concreto, o ministro considera haver “sérios indícios de inidoneidade” no material disponibilizado ao 

Ministério Público Federal (MPF), apontados em parecer técnico produzido pela defesa e em laudo fornecido 

pela Polícia Federal. Neste contexto, para Lewandowski, diante de indícios concretos de violação da cadeia de 

custódia, deve-se permitir que a defesa tenha acesso aos elementos de prova já documentados nos autos, 

inclusive para melhor conhecimento de todos os meios de prova utilizados pela acusação.  

 

Também de acordo com o voto do ministro, após o cumprimento das determinações, deverá ser reaberto o 

prazo para apresentação ou complementação das alegações finais das partes, de forma sucessiva, inclusive 

em relação aos réus colaboradores. O ministro Gilmar Mendes acompanhou integralmente o voto do ministro 

Lewandowski.  

 

O relator, ministro Edson Fachin, ficou vencido ao votar pelo não conhecimento do agravo ou, se conhecido, 

pelo seu desprovimento. Para ele, na reclamação, a pretensão da defesa já havia sido alcançada na decisão 

questionada.  

 

Termo de colaboração 

 

Também por maioria de votos, vencido o relator, ministro Edson Fachin, o colegiado atendeu parcialmente os 

pedidos da defesa do ex-presidente no Habeas Corpus (HC) 163943 e determinou o desentranhamento do 

primeiro termo de colaboração do ex-ministro Antônio Palocci Filho, juntado aos autos da ação penal em trâmite 

no Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba em que se apura o recebimento de propina da Odebrecht. 

 

No HC, a defesa argumentava constrangimento ilegal em razão do indeferimento de três pedidos: de 

suspensão da ação penal até o pronunciamento final do Comitê de Direitos Humanos da ONU sobre as 

alegadas violações ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos; de concessão de prazos sucessivos à 

oferta de alegações finais por parte de corréus; e de desentranhamento da colaboração de Palocci. Segundo o 

ministro Lewandowski, que abriu a divergência vencedora, o então juiz federal da 13ª Vara Federal de Curitiba, 

ao levantar o sigilo do termo de colaboração de Palocci, às vésperas do primeiro turno da eleição presidencial e 

após o encerramento da instrução processual, “para além de influenciar, de forma direta e relevante, o 

resultado da disputa eleitoral”, violou o sistema acusatório e as garantias constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa. Segundo Lewandowski, a determinação da juntada dos termos de colaboração, com o intuito de 

gerar, “ao que tudo indica”, um fato político, caracteriza “inequívoca quebra da imparcialidade”. 

 



Ao dar parcial provimento ao agravo regimental no HC, a Turma foi unânime em relação aos demais pedidos. O 

colegiado entendeu que o Comitê de Direitos Humanos da ONU não determinou a suspensão de ações penais 

instauradas contra Lula e, a respeito da concessão de prazos sucessivos à oferta de alegações finais pelos 

corréus, votou pela perda de objeto, pois a pretensão já havia sido atendida no julgamento da RCL 33543. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro declara competência da Justiça comum para julgar dano moral de cliente afetado 

por greve de funcionários de banco 

 

Em decisão monocrática, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino declarou a competência da Justiça comum de 

São Paulo para o julgamento de processo no qual um cliente busca indenização por danos morais e materiais 

porque foi impedido de realizar alguns serviços bancários durante um movimento grevista de funcionários de 

sua agência. 

 

Para o ministro, a questão não envolve discussão sobre relação de trabalho; portanto, não poderia atrair a 

competência da justiça especializada, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. 

 

A decisão ocorreu após a 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto (SP) suscitar conflito de competência em face 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), que, em apelação, reconheceu, de ofício, sua 

incompetência para julgar o caso de um beneficiário do INSS que ajuizou ação de danos morais e materiais 

contra uma instituição financeira por alegada impossibilidade de receber sua aposentadoria em virtude de greve 

do banco. 

 

Direito de greve 

 

Ao apreciar o recurso, o TJSP consignou que a competência para processar e julgar todas as ações fundadas 

no exercício do direito de greve – inclusive as que tenham por objetivo coibir atos antissindicais – e para reparar 

danos sofridos por terceiros afetados por greve e movimentos análogos é da Justiça do Trabalho, em virtude 

das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 45/2004, que acrescentou o inciso VI ao artigo 114 

da Constituição Federal. 

 

A Justiça trabalhista entendeu que a competência seria da Justiça estadual, considerando a inexistência de 

relação de trabalho no caso analisado. Segundo o juiz do trabalho, ainda que se trate de hipótese que envolve 

o exercício do direito de greve, não há qualquer relação trabalhista entre o cliente e a instituição financeira. 

 

Fixação da competência 
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Em sua decisão, o ministro Sanseverino lembrou que a fixação da competência para o julgamento de uma 

demanda decorre da natureza da causa, que é delimitada pelo pedido e pela causa de pedir deduzidos na 

petição inicial. 

 

"Entendo que a demanda proposta não deita suas raízes na relação de trabalho em si, mas sim na estabelecida 

entre o autor e a instituição financeira, na condição de consumidor dos serviços bancários. Busca-se, 

unicamente, a reparação por danos materiais e morais por ato dos empregados da parte ré, nada mais", 

apontou o relator. 

Relação de trabalho 

 

Sanseverino destacou que o fato de os supostos danos terem ocorrido por ocasião de exercício de direito de 

greve não atrai, por si só, a competência da Justiça do Trabalho. 

 

"Não se está aqui a discutir os direitos laborais de trabalhadores reivindicados mediante o instituto da greve, 

nem o direito à greve propriamente dito, mas o direito à indenização por danos ocorridos em face de hipotético 

ilícito civil por ocasião de um movimento reivindicatório por direitos trabalhistas, que, repita-se, sequer diz 

respeito diretamente ao autor", afirmou o ministro. 

 

Ao confirmar a competência da Justiça comum, o ministro também ressaltou que, no caso dos autos, não foram 

trazidos à análise do Judiciário danos decorrentes da relação de trabalho e as peculiaridades a ela 

relacionadas, como, por exemplo, o dever de segurança no ambiente de trabalho. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cabe arbitramento de honorários após rescisão unilateral de contrato que previa 

remuneração por verba sucumbencial 

 

 A Quarta Turma reafirmou o entendimento de que, nos contratos de prestação de serviços advocatícios com 

cláusula de remuneração exclusiva por verbas sucumbenciais, a rescisão unilateral pelo cliente justifica o 

arbitramento judicial da verba honorária relativamente ao trabalho exercido pelo advogado até o momento da 

rescisão. 

 

Com esse entendimento, o colegiado manteve decisão do relator, ministro Luis Felipe Salomão, que deu 

provimento ao pedido de um advogado para que o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) arbitre, mediante a 

análise dos documentos juntados ao processo, os honorários que lhe são devidos pelo trabalho 

desempenhado. 

 

O advogado ajuizou ação de arbitramento e cobrança de honorários advocatícios contra um banco após ter o 

mandato para representar a instituição revogado de forma imotivada, frustrando o recebimento de seus 

honorários em processo no qual atuou desde o início. Ele celebrou com a instituição financeira contrato verbal 

que previa remuneração apenas com base nos honorários sucumbenciais. 
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Processo extinto 

 

O juízo de primeira instância e o TJPB negaram o pedido do advogado, sob o argumento de que ele foi 

desconstituído pelo banco e, em seguida, o processo no qual trabalhava foi extinto sem resolução do mérito por 

abandono da causa, não havendo arbitramento de honorários de sucumbência. 

 

Contudo, o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, deu provimento ao pedido do advogado e lembrou 

que a jurisprudência do STJ está orientada no sentido de que, nesses casos, o advogado deve ser remunerado 

pelo trabalho desempenhado até o momento da rescisão contratual. 

 

No recurso contra essa decisão, o banco sustentou – entre outros pontos – que o arbitramento de honorários 

advocatícios apenas seria possível quando não existisse nenhum acordo a respeito de honorários firmado entre 

as partes, o que não seria a situação dos autos. 

 

Risco 

 

O ministro Salomão explicou que, em contratos como o do caso em julgamento, o risco assumido pelo 

advogado é calculado com base na probabilidade de êxito da pretensão de seu cliente. Para ele, "não é 

possível que o risco assumido pelo causídico venha a abarcar a hipótese de o contratante, por ato próprio e 

sem uma justa causa, anular o seu direito à remuneração, rescindindo o contrato". 

 

"Em casos como o dos autos, o cliente pode, sem dúvida, exercer o direito de não mais ser representado pelo 

advogado antes contratado, mas deve, por outro lado, assumir o ônus de remunerá-lo pelo trabalho 

desempenhado até aquele momento, sob pena de ser desconsiderado todo o trabalho desempenhado", 

concluiu o ministro ao determinar o retorno dos autos ao TJPB. 

 

Veja a notícia no site 

 

Sexta Turma pede atuação mais harmônica das instâncias ordinárias em questões já 

pacificadas no STJ e no STF 

 

Ao reconhecer manifesta ilegalidade em decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), a Sexta Turma 

concedeu habeas corpus para fixar o regime inicial aberto e substituir a pena privativa de liberdade no caso de 

réu condenado a um ano e oito meses de prisão devido ao tráfico de pequena quantidade de drogas. 

 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, afirmou que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do 

próprio STJ é uníssona no sentido de que, fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de 

regime prisional mais rígido do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade 

abstrata do delito (Súmula 440/STJ). 
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Além disso, segundo o ministro, a imposição de regime mais severo do que o permitido pela pena aplicada 

exige motivação idônea (Súmula 719/STF), requisito que não é cumprido apenas pela opinião do julgador 

sobre a gravidade em abstrato do crime (Súmula 718/STF). 

 

De acordo com o relator, é preciso acabar com o descompasso entre as decisões tomadas nas instâncias 

ordinárias e a jurisprudência firmada nos tribunais superiores. 

"A magistratura como um todo deve estar atenta à necessidade de pôr em prática a política criminal de 

intervenção mínima, direcionada à adoção da pena privativa de liberdade apenas a infrações que reclamem 

maior rigor punitivo", declarou o ministro. 

 

Alinhamento 

 

Sebastião Reis Júnior alertou que, diante dos atuais números do STJ – somente durante o plantão judiciário 

de julho, o tribunal recebeu mais de 10.823 processos, sendo 7.601 pedidos de habeas corpus –, "é imperioso" 

que as instâncias ordinárias adotem posicionamento judicial mais alinhado com o que as cortes superiores vêm 

decidindo a respeito de certos temas – entre eles, o tráfico de drogas. 

 

"A insistência de tribunais locais e juízes de primeira instância em reiteradamente desconsiderar 

posicionamentos pacificados no âmbito tanto do Superior Tribunal de Justiça quanto do Supremo Tribunal 

Federal dá a entender que a função constitucional dessas cortes, de proferir a última palavra quanto à 

legislação federal (STJ) e quanto à Constituição (STF), é desnecessária, tornando letra morta os artigos 105, III, 

e 102, I, 'a', e III, do texto constitucional", afirmou. 

 

O ministro lembrou que o volume de processos recebidos do TJSP só tem crescido ao longo dos anos no STJ. 

Considerando apenas os habeas corpus impetrados pela Defensoria Pública paulista, o número praticamente 

dobrou de um ano para o outro: em 2018, foram 5.201; em 2019, 11.341. 

 

"O que mais impressiona é que o percentual de habeas corpus concedidos integralmente ou em parte, que em 

2015 era de apenas 21%, chegou a 48% em 2019, o que nos permite concluir que a discordância do tribunal 

paulista com o STJ só tem aumentado ao longo dos últimos anos", acrescentou.  

 

Precedentes 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz observou que um número expressivo de processos com decisões que 

desconsideram os entendimentos já firmados pelos tribunais superiores tem chegado ao STJ, o que cria uma 

desorganização sistêmica, causando tumulto, sobrecarregando a corte e comprometendo a qualidade da 

prestação jurisdicional.   

 

"O Poder Judiciário de São Paulo – e não vou generalizar, até porque se trata de uma corte da mais alta 

respeitabilidade –, por muitos de seus órgãos fracionários e alguns magistrados de primeiro grau, no tocante a 

esses crimes de tráfico, vem ignorando ou, até pior, desconsiderando o que decidem as duas cortes que, pela 

Constituição da República, têm a missão de interpretar em última instância a lei e a Constituição. Quando se 
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trata de uma questão de direito, se esse entendimento é pacificado em súmulas, em jurisprudência, não faz o 

menor sentido continuar a haver essa dissonância de entendimentos", ressaltou. 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro disse que o sistema exige a elaboração de precedentes pelas cortes 

superiores, e as instâncias inferiores deveriam aderir e cumprir sistematicamente o que foi decidido, já que os 

precedentes fazem parte da estrutura científica para a aplicação do direito.  

 

"Nós damos esse exemplo. Ao que vem do STF, nós aderimos imediatamente, com absoluta disciplina, e 

nossas divergências deixamos para a academia. O que vemos no Tribunal de São Paulo é uma reiteração 

permanente em descumprir, uma afronta às cortes superiores em nome do livre convencimento motivado, da 

persuasão racional, que são fundamentos num direito artesanal, não num direito de massa que nós 

vivenciamos. Na verdade, esse tipo de posicionamento traz um retrocesso ao sistema jurídico como um todo", 

avaliou. 

 

Para a ministra Laurita Vaz, é preocupante o constante descumprimento – por vários Tribunais de Justiça – da 

jurisprudência consolidada e sumulada, tanto do STF quanto do STJ. 

 

"É muito importante que continuemos a combater esse descumprimento da nossa jurisprudência para que 

possamos ter condição de julgar com mais rapidez os temas de natureza mais complexa, que ficam muitas 

vezes paralisados diante da repetição desses casos que não precisariam chegar ao STJ e muito menos ao 

STF", apontou. 

 

Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Nefi Cordeiro declarou ser fundamental o respeito à segurança 

jurídica, à estabilidade das decisões e aos precedentes firmados nas cortes superiores.  

 

Regime inicial 

 

No caso examinado pela turma, um homem foi preso preventivamente após ser surpreendido com 10 gramas 

de cocaína, 12,89g de maconha e 2,81g de crack. 

 

Em primeiro grau, ele foi condenado à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, em regime inicial fechado. O juiz 

manteve a prisão preventiva, negando o direito de recorrer em liberdade. 

 

A Defensoria Pública de São Paulo impetrou habeas corpus, pedindo liberdade ou a alteração do regime 

prisional, ou, ainda, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. O TJSP negou o 

pedido sob o argumento de que a substituição penal não era recomendada no caso e manteve o regime inicial 

fechado. 

 

No habeas corpus apresentado ao STJ, a Defensoria Pública alegou que o paciente é primário, sem 

circunstâncias desfavoráveis. Sustentou que, como a pena foi imposta no mínimo legal, o regime adequado 

seria o aberto, não havendo fundamentação idônea para aplicação de regime mais grave. 

 



A defesa alegou ainda que a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, nos 

termos do artigo 44 do Código Penal, foi negada pelo TJSP com base na percepção pessoal do magistrado 

acerca do desenvolvimento do tráfico de entorpecentes e seus danos sociais. 

 

Segundo o ministro Sebastião Reis Júnior, a identificação do regime inicial mais adequado à repressão e 

prevenção dos delitos deve observar os critérios do artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, bem como 

do artigo 42 da Lei 11.343/2006, quando se tratar de delitos previstos nessa norma. 

 

"No caso, efetivamente, o paciente satisfaz os requisitos do artigo 44 do Código Penal. A pena foi estabelecida 

em patamar inferior a quatro anos de reclusão, ele é primário, de bons antecedentes, com análise favorável das 

circunstâncias judiciais, e é reduzida a quantidade de droga apreendida, o que revela que essa substituição é 

suficiente, mais útil ao réu e à sociedade", afirmou o relator. 

 

A turma decidiu, por unanimidade, conceder o habeas corpus para fixar o regime aberto de cumprimento de 

pena e determinar a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, a serem 

escolhidas pelo juiz competente. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ define critérios para nomeação de diretor da Escola da Magistratura do Amazonas 

 

Corregedor arquiva procedimento contra juiz que cometeu erro material em decisões 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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